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PORTARIA Nº 028,09 DE MAIO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o enquadramento de     
servidores em curso de 
especialização e dá outras 
providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei e, 

 
CONSIDERANDO os requerimentos protocolados nesta Prefeitura, formulados 
pelos servidores com vista à modificação de mudança de nível; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal no 524, de 13 de maio de 2010, que 
dispõe sobre a estruturação do plano de cargo e carreira da rede pública 
municipal de ensino de Boa Vista do Tupim, no seu art. 10, regulamenta a 
distribuição da carreira em níveis; 
 
CONSIDERANDO  o disposto no art. 31, da Lei Municipal no 524, de 13 de maio 
de 2010, que regulamenta a progressão vertical na carreira de professor; 
 
CONSIDERANDO que o referido servidor comprova a conclusão de curso em 
especialização de nível superior, conforme documentação que instrui os seus 
requerimentos. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina o enquadramento de mudança de Nível Especial (Professor 
Não Licenciado) para Nível I (Professor Licenciado), o servidor abaixo, conforme 
atribuição prevista na Lei Municipal nº 524/2010: 
 

SERVIDOR CPF 
Cristovam dos Santos Meira 592.295.515-20 

 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se 
às disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
09 de maio de 2022. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 029, DE  09 DE MAIO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre progressão   horizontal 
na  carreira do magistério conforme lei 
nº 524 de 13 de maio de 2010 e dá 
outras providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o art. 32, da Lei Municipal nº 524/2010, possibilita a 
progressão horizontal na carreira é a passagem dos ocupantes dos cargos do Grupo 
Ocupacional do Magistério de uma Classe para outra, dentro do mesmo nível, e 
ocorre mediante a combinação de critérios específicos de avaliação de 
desempenho. Com normas disciplinadas mediante Lei, e a participação em 
programas de formação e/ou qualificação profissional relacionadas à Educação; 
 
CONSIDERANDO os requerimentos protocolados nesta Prefeitura, formulados 
pelos servidores com à promoção por capacitação em serviço; 
 
CONSIDERANDO que os referidos servidores comprovaram a participação nos 
programas de formação e/ou qualificação profissional; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina a progressão horizontal na carreira, os servidores efetivos abaixo 
relacionados, conforme atribuição prevista na Lei Municipal nº 524/2010; 
 

NOME CPF % DE CAPACITAÇÃO 
 Andréa Geisa Passos Trabuco 778.318.705-63 5% 
Isânia Oliveira das Silva 022.244.445-24 5% 
Viviana Alves Lima da Silva Nascimento 014.909.465-51 5% 

 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se às 
disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, 
em 09 de maio de 2022. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
           Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

OCORRÊNCIA NA ETAPA DE CREDENCIAMENTO  

IT 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof.'  Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 	PRE  FEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO DO TRABALHO 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL No 028/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de 
refeições individuais, para atendimento das necessidades de alimentação de servidores 
e prestadores de serviços na sede e povoados do Município de Boa Vista do Tupim e 
salgados para  coffee break  de pequenos eventos a serem realizados pelo município 
durante o exercício de 2022, exclusivo para micro empresa e empresa de pequeno porte, 
em atendimento a Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, do tipo menor prego por 
item, válido até 31 de dezembro de 2022. 

PREAMBULO 

Aos vinte dias do mês de abril de 2022, às 09h0Omin, reuniu-se na Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
o Pregoeiro, Sr. Ivan Bezerra Fachinetti e equipe de apoio composta pelas servidoras, 
Sr.a Laís Aparecida Cardoso da Silva Pimentel e Sra. Leide Jesus Mota, legalmente 
instituídas nos termos da Portaria no. 003/2022, para receber abrir e julgar as propostas 
de preços e documentos de habilitação para o certame, PREGÃO PRESENCIAL No 
028/2022 do tipo menor prego por item, o qual será julgado em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiariamente à Lei n° 8.666/1993, e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, combinado com o 
Decreto Municipal n° 023/2011, tendo seu aviso devidamente publicado no Diário Oficial 
do Município, Diário Oficial da União e Jornal A Tarde no dia 07 de abril de 2022, e o 
Edital devidamente publicado integralmente na página oficial do município, com 
realização prevista para esta data, visando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de fornecimento de refeições individuais para atendimento das necessidades de 
alimentação de servidores e prestadores de serviço na sede e povoados do Município de 
Boa Vista do Tupim e salgados para  coffee break  de pequenos eventos a serem 
realizados pelo município, válido até 31 de dezembro de 2022, exclusivo para micro 
empresa e empresa de pequeno porte, em atendimento a Lei Complementar 123/2006 
e 147/2014 do tipo menor prego por item, conforme as especificações e quantitativos 
constantes no Edital e seus Anexos. Iniciados os trabalhos, foi constatado que todos os 
participantes protocolaram seus envelopes de proposta de pregos e documentação 
habilitatória, registrando o recebimento dos envelopes lacrados e devidamente 
identificados com os números 01 e 02, no Setor de Licitações, das empresas conforme 
segue, ficando assim sem representantes credenciados para o certame: 

Licitantes Participantes 
C C NASCIMENTO — ME, CNPJ no 05.384.038/0001-29 

KESSIA SILVA SANTOS 10136856527, CNPJ No 45.240.137/0001-51 

PALOMA DA SILVA BORGES AZEVEDO 97943924568, CNPJ No 45.278.536/0001-01 

ELIELMO PEREIRA BARBOSA DE LIMA 01087006589, CNPJ No 45.084.671/0001-16 

LUZIELMA DE JESUS SANTANA DE SOUZA 63858614572, CNPJ No 45.141.741/0001-20 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim ._, 	 .. 
Travessa  Prof.'  Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 
PREFEITURAMUNICIPALDE 

emommil 	 CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO DO TRABALHO 

Não existindo etapa de credenciamento por inexistência de representantes no certame, 
foi determinada a abertura dos envelopes de propostas de preços das empresas 
participantes. 

PROPOSTAS 

Foram registrados pelo Pregoeiro, as propostas de pregos transcritas na tabela abaixo: 

LICITANTES: 
ITEM 01 
VALOR 

R$: 

ITEM 02 
VALOR 

R$: 

ITEM 03 
VALOR 

R$: 

ITEM 04 
VALOR 

R$: 

ITEM 05 
VALOR 

R$: 

ITEM 06 
VALOR 

R$: 

ITEM 07 
VALOR 

R$: 

ITEM 
VALOR 

08 

R$:  

CC  NASCIMENTO — ME 38.000,00 Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou 10.000,00 

KESSIA SILVA SANTOS Não cotou Não cotou 9.000,00 Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou 

PALOMA 
J3_0_11GES . 

DA 	SILVA 
AZEVEDO  

Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou 9.000,00 Não cotou Não cotou Não cotou 

ELIELMO 
BARBOSA 

DE PEREIRA 
LIMA 

Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou 32.000,00 Não cotou Não cotou 

LUZIELMA 
SANTANA 

DE JESUS 
DE SOUZA 

Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou Não cotou 32.000,00 Não cotou 

OCORRÊNCIA NA ETAPA DE PROPOSTAS 

Após conferência das propostas de preços apresentadas, apurou-se que os licitante 
participantes, apresentaram suas proposta de pregos de acordo com o praticado no 
mercado 	e 	valor 	estimado 	da 	licitação, 	sendo 	as 	mesmas 	declaradas 	aptas 	e 
classificadas. 

LANCES 

Dando prosseguimento aos trabalhos ficou evidenciado não existir etapa de lances por 
não haver representantes participantes para o certame e haver apenas uma proposta de 
pregos para cada item, ficando assim todos participantes declarados provisoriamente 
vencedores do certame, sendo que para os itens 02 e 04 não houve cotação. 

HABILITAÇÃO 

Depois de terminada a etapa de análise das propostas de preços e declaração dos 
provisoriamente vencedores, foi determinada a abertura dos documentos de habilitação 
dos participantes, sendo analisados os documentos de habilitação. 

OCORRÊNCIA NA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

Após 	análise 	dos 	documentos 	de 	habilitação 	dos 	participantes, 	o 	Sr. 	Pregoeiro, 
referendado pelos demais membros da equipe de apoio, resolve declarar todas as 
empresas habilitadas nesta fase, não havendo nada a registrar pelo Pregoeiro, ficando 
assim declaradas VENCEDORAS do certame as empresas C C NASCIMENTO — ME, \ 
CNPJ no 05.384.038/0001-29, vencedora dos Itens 01 pelo valor total estimado de R$ 

4,  
; 

11 

( 	'14.  • 	/ 	i 

I,  

l 
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4P v4/ 
I 1 	' • 

Lais Apareci. • ard,,  
Equipe d Apoio  

so  da  Silva Pimentel 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof.'  Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO DO TRADALHO 

38.000,00 (trinta e oito mil reais) e Item 08 pelo valor total estimado de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); KESSIA SILVA SANTOS 10136856527, CNPJ No 
45.240.137/0001-51, vencedora do Item 03, pelo valor total estimado de R$ 9.000,00 
(nove mil reais); PALOMA DA SILVA BORGES AZEVEDO 97943924568, CNPJ No 
45.278.536/0001-01, vencedora do Item 05 pelo valor total estimado de R$ 9.000,00 
(nove mil reais); ELIELMO PEREIRA BARBOSA DE LIMA 01087006589, CNPJ No 
45.084.671/0001-16, vencedor do Item 06 pelo valor total estimado de R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais) e LUZIELMA DE JESUS SANTANA DE SOUZA 
63858614572, CNPJ No 45.141.741/0001-20, vencedora do Item 07, elo valor total 
estimado de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para fornecimento parcelado, 
conforme necessidades de refeições individuais, para atendimento das necessidades de 
alimentação de servidores e prestadores de serviço na sede e povoados do Município de 
Boa Vista do Tupim, além de fornecimento para alimentação de detentos, e salgados 
para  coffee break  de pequenos eventos, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

ENCERRAMENTO 

Não havendo mais nada a tratar o Pregoeiro, Sr. Ivan Bezerra Fachinetti, na presença 
de sua equipe de apoio declarou encerrada a presente sessão, a qual vai assinada pelo 
Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio, determinando a publicação da presente 
Ata, considerando a ausência presencial de participantes na sessão, para posterior 
Adjudicação e Homologação pelas autoridades competentes e formalização das 
contratações. 

an  Bezerra Fachinet 
Pregoeiro 

JR 
Eq ipe de Apoio  

411 
es7iis Mota 
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PORTARIA Nº 030, DE 09 DE MAIO DE 2022 

 

“Instaura processo administrativo para 
apuração de aposentadoria de servidor 
e dá outras providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no exercício de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO o Ofício nº 06/2022 oriundo do Secretário Municipal de 
Administração; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, bem como do devido processo legal. 

  
RESOLVE 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para apuração dos fatos acerca do 
servidor WALTER NEY GOMES GUERRA, de que este já se encontra 
aposentado através do Regime Geral de Previdência Social, mas continua 
exercendo suas funções após a referida aposentadoria.  

Art. 2º - Designar a Comissão para a realização do quanto disposto no art. 1º, a 
qual compor-se-á dos seguintes funcionários, sendo a 1ª, sua Presidente: 

1º - Vanusa de Jesus Miranda – CPF nº 889.678.675-49 – Presidente;  
2º - Leide Jesus Mota – CPF nº  569.801.595-34; 
3º - Jucilene Pinheiro dos Santos Rocha – CPF nº 001.954.885.04. 
§1º - A comissão designada neste Portaria iniciará os trabalhos no dia seguinte 
da publicação deste decreto. 

§2º - O prazo final para apresentação de relatório conclusivo é de 60 (sessenta) 
dias do início dos trabalhos.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
 
Boa Vista do Tupim - BA, 09 de maio de 2022. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 031, DE 09 DE MAIO   DE 2022. 

 
“CONCEDE LICENÇA POR   
GESTAÇÃO A SERVIDORA MIRALVA 
MOREIRA DOS SANTOS PEDRA”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
Orgânica do Municipal e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 113 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Boa Vista do Tupim (Lei Municipal nº 295/1995) e art. 
1º, § único da Lei Municipal nº 569/2012. 
 
CONSIDERANDO a certidão de nascimento do(a) filho(a) da servidora Miralva 
Moreira dos Santos Pedra. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  Fica concedida licença por gestação pelo período de 06 (seis) meses, 
a contar de 05 de maio de 2022 até 05 de novembro de 2022, a Sra. Miralva  
Moreira dos Santos Pedra, Servidora ocupante de cargo comissionado de 
Secretária Escolar do Centro de Formação Municipal Fábio Henrique Cerqueira, 
matrícula nº 22.976, lotada na Secretaria Municipal de Educação; 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário, com efeito retroativo a 05 de maio de 2022. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
09 de maio de 2022. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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